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ACÓRDÃO

CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.
INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO  TIDO  POR  INSUFICIENTE.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  DE
COMPLEMENTAÇÃO.  APELAÇÃO  CÍVEL.
PRELIMINAR  DE  AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTO
INDISPENSÁVEL.  PROVA  DO  ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
PAGAMENTO  PROPORCIONAL  AO  DANO
SOFRIDO.  MONTANTE  CALCULADO  PELA  RÉ
IDÊNTICO  AO  VALOR  DA  CONDENAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL.
NECESSIDADE  DE  ABATIMENTO  DA  QUANTIA
PAGA  NA  ESFERA  EXTRAJUDICIAL.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  DATA  DO
PAGAMENTO  FEITO  A  MENOR.  MATÉRIA  DE
ORDEM PÚBLICA. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.

-  Se a própria demandada procede ao pagamento do
seguro DPVAT, na esfera extrajudicial,  de parte  do
quantum reclamado na exordial, resta caracterizado o
reconhecimento do acidente automobilístico.

-  O  argumento  da  insurgente  de  que  o  valor  da
indenização  deve  ser  proporcional  à  invalidez  do
apelado  sequer  deve  ser  conhecido, já  que  o
montante por ele calculado nas razões de recurso é
justamente  aquele  firmado  no  decisum.  Por  isso,
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caracteriza-se a falta de interesse recursal no que diz
respeito a essa alegação.

- Comprovado o pagamento administrativo de parte
do  seguro  DPVAT  devido,  deve  ser  abatido  o
quantum fixado na sentença a quo.

-  A  correção  monetária,  por  ser  matéria  de  ordem
pública,  pode  ser  analisada  de  ofício,  não  se
aplicando  o  princípio  da  proibição  da  reformatio  in
pejus.

-  Na  ação  de  cobrança  para  complementação  do
pagamento  da  indenização  do  seguro  DPVAT,a
correção monetária tem como termo inicial a data do
pagamento a menor.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em  rejeitar a peliminar suscitada e, no mérito,

por igual votação, dar  provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 123.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta pela  Seguradora Líder dos
Consórcios  do Seguro DPVAT  contra  sentença,  proferida pelo  MM.Juiz da
Comarca de Bananeiras, que julgou procedente o pedido constante da ação
de cobrança ajuizada por  Lucas Silva Andrade,  assistido por sua genitora,
condenando aquela ao pagamento de indenização securitária no valor de R$
10.968,75  (dez  mil  novecentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  setenta  e  cinco
centavos), com correção monetária da data do ajuizamento da ação e juros de
mora da data da citação.

Suscita  a  recorrente,  em sede de  preliminar,  a  ausência  de
documento que ateste a ocorrência de acidente automobilístico ensejador do
pagamento do seguro DPVAT. 

No  mérito,  afirma  que,  no  caso  de  invalidez  parcial,  a
indenização deve ser proporcional  ao mal sofrido, conforme os percentuais
firmados na tabela anexa à Lei nº 6.194/74.

Alega,  ainda,  que não  foi  abatido  o  valor  quitado  na  esfera
administrativa, pedindo, ao final, o provimento do apelo.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões rechaçando a  tese
recursal e requerendo a manutenção do decisum.
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Nesta  instância,  o  Parquet  Estadual  opinou  pelo  provimento
parcial do recurso apelatório.

É o relatório. 

VOTO.

De início, ressalto que a preliminar suscitada pela seguradora
apelante é totalmente infundada e se contradiz com a sua argumentação no
mérito do recurso.

É que, ao tempo em que afirma a ausência de demonstração
da  existência  do  acidente  automobilístico,  informa  que  empreendeu  o
pagamento administrativo de parte da indenização requerida.

Ora, se a própria instituição procede ao pagamento, na esfera
extrajudicial, de parte do quantum reclamado na exordial, resta caracterizada
o  reconhecimento  do  acidente  automobilístico,  razão  pela  qual  rejeito  a
questão preliminar.

Quanto  ao  mérito  recursal,  vislumbra-se  que  o  demandante
ajuizou a presente ação alegando que a promovida pagou indenização do
seguro DPVAT no valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), o
que não condiz com sua invalidez constatada pelos documentos acostados ao
caderno  processual.  Em  razão  disso,  requereu  a  quitação  complementar
tendo por base de cálculo o valor integral do seguro DPVAT (R$13.500,00).

Após  o  trâmite  processual,  o  Juízo  a  quo  declarou  a
procedência  do  pedido,  condenando  a  seguradora  ao  pagamento  de
indenização no valor de R$ 10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta e oito
reais e setenta e cinco centavos), calculado com base em perícia médica e na
tabela introduzida à Lei nº 6.194/74.

A  seguradora  demandada  inicia  sua  irresignação  afirmando
que o  valor  da indenização deve ser  proporcional  à  invalidez  sofrida  pelo
autor. Todavia, ao elaborar cálculo da quantia que entende correta (fl.  81),
chegou justamente ao montante firmado na sentença.

Ora,  no  meu  sentir,  tal  argumentação  sequer  deve  ser
conhecida,  já  que  seu  acolhimento  não  trará  qualquer  benefício  à  parte
insurgente,  configurando,  assim,  patente  ausência  de  interesse  recursal.
Nesse sentido:

[...].  Inexistindo previsão de qualquer vantagem jurídica a ser
obtida por intermédio da tutela jurisdicional a ser prestada por
este Órgão ad está configurada a falta de interesse recursal,
impondo  o  não  conhecimento  do  apelo.  [...].  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01074856220128152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
em 30-06-2015) 
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[...]. A análise da presente apelação tornou-se desnecessária,
ante  a  prolação  de  sentença  nos  termos  do  formulado  pelo
autor.  [...].  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00278881520108152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 10-11-
2014) 

Já  no  tocante  ao  abatimento  do  que  foi  pago  no  âmbito
administrativo, penso que, de fato, a sentença merece reforma, vez que tanto
o  autor/apelado  como  a  ré/apelante  confirmam  a  ocorrência  desse
adimplemento parcial.

Dessa  maneira,  considerando  a  indenização  integral  fixada
pelo  juízo  a  quo  (R$  10.968,75),  creio  que  deve  ser  abatida  a  verba  já
adimplida  pela  seguradora  (R$  1.350,00  –  fl.  88),  o  que  totaliza  uma
indenização securitária no valor de R$ 9.618,75 (nove mil seiscentos e dezoito
reais  e  setenta  e  cinco  centavos).  Acerca  da  necessidade  de  redução,
destaco:

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA DPVAT - INVALIDEZ PERMAMENTE - SENTENÇA
DE  PROCEDÊNCIA  -  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO  NÃO
ABATIDO DO VALOR DA CONDENAÇÃO - ABATIMENTO DEVIDO -
ALEGAÇÃO  DE  INCIDÊNCIA  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA  A
PARTIR  DO  EVENTO  DANOSO  -  IMPOSSIBILIDADE  -  TERMO
INICIAL  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº
340/2006  -  CORREÇÃO  MONETÁRIA  QUE  CONFIGURA  MERA
RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA - PRECEDENTES - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E
DA  RESERVA  LEGAL  -  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -
PRETENSÃO A REDUÇÃO -  NÃO ACOLHIMENTO -  SENTENÇA
PARCIALMENTE  REFORMADA. (TJ-PR    ,  Relator:  Themis
Furquim Cortes, Data de Julgamento: 16/04/2015, 10ª Câmara
Cível)

Seguro obrigatório.  DPVAT. Acidente de trânsito ocorrido em
agosto  de  2009.  Lesão  no  joelho  direito.  Invalidez  total  e
permanente  comprovada  pela  prova  pericial  produzida.
Indenização  securitária  devida.  Valor  indenizatório  fixado  em
15% sobre o valor de 40 salários mínimos vigentes na data do
sinistro.  Pagamento  administrativo  comprovado  por  meio  de
extrato Megadata. Ausência de negativa de recebimento pelo
segurado. Abatimento devido. Recurso provido. (TJ-SP - APL:
00259921120108260002  SP  0025992-11.2010.8.26.0002,
Relator:  Hamid  Bdine,  Data  de  Julgamento:  20/06/2013,  32ª
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 24/06/2013) –
grifei.

Por fim, entendo que deve ser apreciado,  de ofício,  o termo
inicial da correção monetária, pois, por tratar de matéria de ordem pública,
pode ser modificado sem a arguição das partes e sem caracterizar reformatio
in pejus1.

1 [...]. Aos juros de mora e correção monetária, por serem consectários legais da condenação e
matéria de ordem pública, não se aplica o princípio da proibição da reformatio in pejus, bastando
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Pois bem, o Juízo a quo fixou a correção monetária a partir do
ajuizamento da ação. No entanto, de acordo com a jurisprudência do STJ, em
casos que houver pedido de complementação de indenização securitária, a
condenação deverá ser corrigida a partir do efetivo prejuízo, qual seja, a data
do pagamento feito a menor, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  COMPLEMENTAÇÃO.
ANÁLISE  DE  DISPOSITIVO  CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO
INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. PRECEDENTES DO
STJ.  AGRAVO  IMPROVIDO.  1.  Refoge  à  competência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  apreciar  suposta  ofensa  a
dispositivos  constitucionais,  ainda  que  para  fins  de
prequestionamento,  sob pena de invasão da competência do
Supremo Tribunal Federal. 2. Na ação de cobrança visando a
complementação do seguro DPVAT o termo inicial da correção
monetária é a data do evento danoso. Precedentes do STJ. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp
1482716/SC,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/12/2014, DJe 16/12/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
COMPLEMENTAÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEIÇÃO.
Segundo entendimento pacífico da jurisprudência pátria, em se
tratando de seguro obrigatório DPVAT, todas as seguradoras
que compõem o consórcio, conforme previsão do art. 7º da Lei
nº 6.194/74, são legitimadas, administrativa ou judicialmente, a
pagar  a  indenização,  não  havendo  que  se  falar  em
exclusividade  obrigacional  de  determinada  seguradora.
MÉRITO.  SEGURO  DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE.
ACIDENTE  OCORRIDO  EM  NOVEMBRO/1999.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  FIXADO  COM  PROPORCIONALIDADE.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  DATA  DO
EFETIVO PREJUÍZO.  IN CASU,  DATA DO PAGAMENTO A
MENOR. PROVIMENTO PARCIAL. A antiga redação da alínea
"b" do art. 3º da Lei nº 6.194/74, vigente na data do acidente -
06/11/1999-,  já  determinava  a  fixação  da  indenização
securitária  proporcional  à  invalidez  permanente.Fixado  o
quantum  indenizatório  com  proporcionalidade  e  dentro  dos
limites  legais  vigentes  à  época  do  fato,  o  comando  judicial
recorrido  deve  ser  mantido.  Na  ação  de  cobrança  para
complementação  do  pagamento  da  indenização  do  seguro
DPVAT,a correção monetária tem como termo inicial a data do
pagamento a menor, em inteligência à disposição da Súmula nº
43 do STJ, a qual determina que a correção monetária sobre
dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00176332720058150011, 3ª Câmara cível, Relator Desa. Maria
das Graças Morais Guedes , j. Em 03-06-2014) – grifo nosso.

que o recurso preencha os requisitos de admissibilidade. [...].(AgRg no REsp 1424163/SP, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 21/11/2014)
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Destarte,  a  atualização  monetária  deve  iniciar  a  partir  do
pagamento  insuficiente  feito  extrajudicialmente  e  não  do  ajuizamento  da
sentença, como determinou, equivocadamente, o sentenciante.

Feitas  essas  considerações,  DESACOLHO  A  PRELIMINAR
VENTILADA E,  NO MÉRITO, DOU PROVIMENTO PARCIAL  AO APELO,
para  reduzir  a  indenização  securitária  para  R$  9.618,75  (nove  mil
seiscentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 

Na  oportunidade,  retifico,  de  ofício,  o  termo  inicial  da
correção monetária, a fim de incida a partir do pagamento administrativo
feito a menor pela parte promovida.

Presidiu  a  Sessão  de  Julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo.  Des.
José Aurélio da Cruz (Relator), o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz
convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes,
o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  no  julgamento  o  Dr. Dorial  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da  Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do estado da Paraíba, João Pessoa, 25 de agosto de 2015.

                                               DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                     Relator
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